
Sorocaba,  2 de abril de  2025 .
 
De: Seção de Expedição e Arquivo
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
/
Projeto de Resolução n° 7/2016
 
Autoria: Jessé Loures de Moraes
 
Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 48 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 -
Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. (sobre o Presidente da Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar)
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Concluído para arquivo
Ação realizada: Norma Concluída
Descrição: 
Tramitação corretiva.

Próxima Fase: Resolução
 
Responsável pela Tramitação: Vinicius Jaber Machado
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